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DECRETO Nº 066, DE 27 DE MARÇO DE 2020  
Vide os decretos 044-20, 046-20; 047-20, 048-20, 049-20, 050-20, 051-20, 052-20, 053-20, 055-20, 056-20, 057-

20, 058-20; 059-20, 061-20; 062-20; 063-20; 065-20; 066-20; 068-20; 073-20; 074-20; 075-20; 076-20 

 
 

“Suspende por prazo indeterminado a 

tradicional Festa de Maio (Festa em Louvor a 

São Benedito).” 

 

 

  JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais e especialmente considerando a decretação do estado de calamidade 

pública, em razão da pandemia provocada pela disseminação do mortal vírus da COVID-

19;   

 

D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Fica suspensa por tempo indeterminado a realização da Festa de 

Maio de Itapira, tradicionalmente  realizada em Louvor a São Benedito. 

 

  Art.2º-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

 

 

 
DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


